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DECISÕES RECURSAIS, DE 4 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

1. Recurso ao DREI nº 14021.115976/2023-47 

Processo JUCERJA nº 220011/001256/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Bruce 
Angeiras) 

 
I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. 
Cumprimento da obrigação fora do prazo. Multa e Destituição. Impossibilidade da 
aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.115976/2023-47, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Bruce Angeiras, pois em que pese ele possuir 
a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no art. 9º do 
Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação fosse cumprida, seria a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

2. Recurso ao DREI nº 14021.121237/2023-94 

Processo JUCERJA nº 220011/001304/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Fernando 
Moreira Braga) 

 

I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. 
Cumprimento da obrigação fora do prazo. Multa e Destituição. Impossibilidade da 
aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.121237/2023-94, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Fernando Moreira Braga, pois em que pese 
ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no 
art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação fosse cumprida, 
seria a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição, sendo que no caso em 
comento, já houve o cumprimento da obrigação. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021115976202347.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021121237202394.pdf


3. Recurso ao DREI nº 14021.121235/2023-03 

Processo JUCERJA nº 220011/001379/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Pedro 
Henrique Costa de Castro) 

 

I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. 
Cumprimento da obrigação fora do prazo. Multa e Destituição. Impossibilidade da 
aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.121235/2023-03, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Pedro Henrique Costa de Castro, pois em que 
pese ele possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação 
fosse cumprida, seria a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

4. Recurso ao DREI nº 14021.126715/2023-52 

Processo JUCERJA nº 220011/001293/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeira Pública Eucília de 
Souza Soares) 

 
I. Leiloeira Pública Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. Multa 
e Destituição. Impossibilidade da aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.126715/2023-52, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição a Leiloeira Pública Eucília de Souza Soares, pois em que pese ela 
possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no art. 
9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação for cumprida, será a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

5. Recurso ao DREI nº 14021.121255/2023-76 

Processo JUCERJA nº 220011/000177/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Gustavo 
Pedro de Lima de Paula) 

 

I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. 
Cumprimento da obrigação fora do prazo. Multa e Destituição. Impossibilidade da 
aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021121235202303.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021126715202352.pdf


(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.121255/2023-76, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Gustavo Pedro de Lima de Paula, pois em que 
pese ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação 
fosse cumprida, seria a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

6. Recurso ao DREI nº 14021.126622/2023-28 

Processo JUCERJA nº 220011/001246/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Anibal 
Ferreira Neto) 

 
I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. Multa 
e Destituição. Impossibilidade da aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.126622/2023-28, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Anibal Ferreira Neto, pois em que pese ele 
possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo estabelecido no art. 
9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação for cumprida, será a 
suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

7. Recurso ao DREI nº 14021.127435/2023-61 

Processo JUCERJA nº 220011/001392/2021 
Recorrente: Procuradoria Regional da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (Leiloeiro Público Ricardo 
Perriraz da Silva Chaves) 

 

I. Leiloeiro Público Oficial. Ausência da comprovação do pagamento de impostos. Multa 
e Destituição. Impossibilidade da aplicação das penalidades. 
II. Recurso não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.127435/2023-61, para que seja mantida a 
decisão do Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, afastando-se assim a 
penalidade de multa e destituição ao Leiloeiro Público Ricardo Perriraz da Silva Chaves, pois em que 
pese ela possuir a obrigação de arquivar os comprovantes dos impostos dentro do prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 21.981, de 1932, a penalidade cabível até que a obrigação for 
cumprida, será a suspensão e, após ultrapassados 6 meses da suspensão, a destituição. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021121255202376.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021126622202328.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021127435202361.pdf

